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Este documento do Sistema de Prestação de Contas Anual 2007 tem por objetivo apresentar a estrutura básica dos arquivos que serão utilizados para a importação dos dados anuais das Entidades Municipais.

Os dados aqui descritos devem se encontrar presentes nos atuais sistemas da entidade, e que, com algumas transformações, deverão ser extraídos para compor os arquivos descritos a seguir. Caso tais sistemas não existam, ou existam parcialmente, a carga total ou complementar do Banco de Dados da Prestação de Contas Anual poderá ser realizada com o auxílio das telas de entrada de dados. 

Aplicam-se na construção do arquivo de importação as seguintes regras:

REGRAS BÁSICAS

1 – Os arquivos para importação de uma entidade deverão estar todos em um mesmo local ou pasta no computador de trabalho. Se estiverem sendo importados arquivos para mais de uma entidade, em um mesmo computador, será necessário criar uma pasta para cada uma das entidades. Os nomes dos arquivos são pré-definidos para cada tabela seguido da terminação TXT.

2 – Os dados contidos em cada arquivo deverão se referir, exclusivamente, às informações pertinentes ao ano de 2007.

3 – Cada linha do arquivo deverá obrigatoriamente conter um único registro, que terá seus campos ou colunas distinguidos por um separador.

4 – O separador entre os campos é o caractere “pipe” ou seja a barra vertical “|” (sem as aspas).

5 – Os números e seus valores decimais serão separados por ponto, sem o prefixo R$ e sem qualquer outra 

formatação. Somente serão consideradas 2 casas nos valores decimais.

6 – Os campos que estejam definidos como Obrigatórios são de informação obrigatória e, portanto, não admitirão valores nulos ou em branco.

7 – Os campos sublinhados compõem a chave primária da tabela.

8 – Colunas com um asterisco (*) deverão ter seus códigos cadastrados de acordo com suas respectivas tabelas. Exemplo: A seqüência de lançamentos da tabela pcaEmpenhoOperacaoBens.txt deve ter valor correspondente na tabela pcaBensPatrimoniais.txt .

9 – Colunas com (#) deverão ter seu conteúdo cadastrado conforme a lista de opções do campo ou tabela padronizada e fornecida pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE/PR). O código a que se refere a opção desejada deve ser transcrito precisamente como apresentado nas tabelas do Apêndice.

10 – Existem algumas tabelas que guardam uma dependência entre si, isto é, para que alguns dados possam ser incluídos em uma tabela, faz-se necessário que um registro na tabela superior seja provido. Isto tem por objetivo garantir a situação de integridade referencial das informações

11 – Todo campo de valor que for de informação obrigatória e não apresentar valor deverá conter o valor zero (0.00).

12 – Notações utilizadas para exemplificar o formato:

X – significa que aceita qualquer caractere alfanumérico.

9 – significa que aceita apenas valores numéricos e são de preenchimento obrigatório.

Z – significa que a posição somente poderá ser ocupada por um número e quando este inexistir poderá ser deixada a posição em branco.

AAAA – Ano com 4 dígitos.

MM – Mês com dois dígitos

DD – Dia com dois dígitos

Colunas sublinhadas – fazem parte da chave principal da tabela e não poderão ser duplicadas.

Sim (0 +) – Representa campo de valor com conteúdo exigido, podendo ser ZERO e apenas valor POSITIVO

Sim (0+/-) – Representa campo de valor com conteúdo exigido, podendo ser ZERO, POSITIVO ou NEGATIVO.

Sim (1 +) – Representa campo de valor com conteúdo exigido, devendo ser diferente de  ZERO e apenas valor POSITIVO.

Sim (1+/-) – Representa campo de valor com conteúdo exigido, devendo ser diferente de  ZERO e admitindo-se valor POSITIVO ou NEGATIVO.

13 – A seqüência de inclusão dos campos no arquivo texto deverá seguir rigorosamente a ordem contida na descrição das tabelas neste documento.

14 – Os arquivos texto não deverão conter linhas descritivas dos cabeçalhos de colunas.

15 – Cada uma das Entidades Municipais será responsável pelo envio, em separado das demais, das suas informações ao TCE/PR. Para isto deverá cadastrar-se junto ao site do TCE/PR (www.tce.pr.gov.br) e obter a sua senha de acesso. Para as Prefeituras e Câmaras, que já possuem suas respectivas senhas, este cadastramento não é necessário.

16 – Todos os nomes de arquivos deverão ser idênticos aos definidos neste documento.
17 – Quase todos os arquivos possuem uma coluna (idPessoa)* cujo valor identifica a Entidade à qual pertence a 

informação.

* O Identificador da Pessoa Jurídica (idPessoa) corresponde ao código interno do Tribunal de Contas para a entidade. 

Este código deve ser obtido na página do Tribunal de Contas na Internet (www.tce.pr.gov.br) na seção do SIM, em Consulta/Atualização das Entidades do Município.

18 – Exemplo de um registro da tabela pcaBensPatrimoniais.txt: 

12396|2007|1|2007-01-01|22|1995-01-01|Descrição do bem|2|10|99999.00|5|1
1. BENS PATRIMONIAIS INCORPORADOS E DESINCORPORADOS

Nome do Arquivo: pcaBensPatrimoniais.txt

Tela de Cadastro: Bens Incorporados/Desincorporados
Conteúdo: Informar individualmente todos os bens que foram incorporados e desincorporados no exercício, integrantes do patrimônio físico da entidade, de natureza permanente.

Estes valores referem-se aos movimentos ocorridos no exercício, provenientes de aquisições ou alienações de bens móveis e imóveis, e construção de imóveis, bem como os demais movimentos ocorridos por doação, inservibilidade, permuta ou baixa por sinistro.

	Campo
	Tamanho
	Tipo
	Formato
	Descrição
	Obrigatório

	Identificador da Entidade
	7
	Numérico
	9(7)
	idPessoa – Representa o código identificador da Entidade atribuído pelo Cadastro Interno do Tribunal de Contas. Este código é igual ao utilizado pelo Sistema SIM-LRF e SIM-AM. 
	Sim

	Ano da Prestação de Contas
	4
	Numérico
	9(4)
	nrAno – Ano da prestação de contas anual. Preencher com 2007.
	Sim

	Seqüência de Lançamento
	6
	Numérico
	Z(5)9
	IdLancamento – Número seqüencial. (1, 2, 3, 4, 5 ,6, etc...)
	Sim (1 +)

	Data da Operação
	10
	Data
	AAAA-MM-DD
	dtOperacao – Indicar a data da aquisição ou baixa do bem.
	Sim

	Lei Autorizatória ou Decreto da Desapropriação
	30
	Caractere
	X(30)
	nrAto – Informar o número da Lei que autorizou a alienação, doação ou permuta, ou o Decreto quando se tratar de desapropriação de imóveis.
	Não

	Data da Publicação
	10
	Data
	AAAA-MM-DD
	dtPublicacao – Indicar a data de publicação da Lei ou Decreto de desapropriação.
	Não

	Descrição do Bem
	150
	Caractere
	X(250)
	dsBem – Informar sucintamente a descrição do bem, de modo a evidenciar a sua característica individual. No caso de bens móveis com características idênticas, quando adquiridos em lotes, poderão ser incluídos em uma única linha, indicando-se neste caso a quantidade na descrição.
	Sim

	Conta Contábil (#)
	6
	Numérico
	Z(5)9
	cdTipoConta – Informar o código da conta onde foi registrado o movimento patrimonial. Veja tabela de Contas de Bens Patrimoniais no Apêndice.
	Sim


	Tipo da Operação (#)
	6
	Numérico
	Z(5)9
	cdTipoOperacao – Informar o código do tipo de operação executada sobre o bem patrimonial. Veja tabela de Tipos de Operação de Bens Patrimoniais no Apêndice.
	Sim

	Valor da Operação
	(16,2)
	Numérico
	Z(13)9.99
	vlOperacao – Informar o valor da operação. Estes valores deverão ser consistentes com a execução da despesa orçamentária de capital, relativa ao exercício de 2007.
	Sim (0 +)

	Código da Localidade
	6
	Numérico
	Z(5)9
	cdLocalidade – Informar o código da localidade
	Sim 

	Código da Intervenção
	6
	Numérico
	Z(5)9
	cdIntervencao – Informar o código da intervenção
	Sim 


Regras:

1. O idPessoa deve ser o correspondente à Entidade dentro da tabela de Entidades fornecida pelo Tribunal de Contas.

2. O nrAno deve ser igual a 2007. 

3. O idLancamento não deve repetir.

4. A dtOperacao deve ser uma data de 2007.

5. O valor da Operação deve ser maior que zero.

Atenção: Todos os registros de bens incorporados/desincorporados e licitações dos bens patrimoniais previamente cadastrados, para a entidade, serão excluídos antes da importação dos dados do arquivo pcaBensPatrimoniais.txt

Obs: As notas explicativas não são importadas através deste arquivo. Utilizar a tela de Bens Incorporados/Desincorporados p/ incluir Notas Explicativas.

2. EMPENHOS DAS AQUISIÇÕES DOS BENS PATRIMONIAIS

Nome do Arquivo: pcaEmpenhoOperacaoBens.txt
Tela de Cadastro: Bens Incorporados/Desincorporados
Conteúdo: Informar todos os empenhos emitidos para as aquisições de bens patrimoniais.

	Campo
	Tamanho
	Tipo
	Formato
	Descrição
	Obrigatório

	Identificador da Entidade
	7
	Numérico
	9(7)
	idPessoa – Representa o código identificador da Entidade atribuído pelo Cadastro Interno do Tribunal de Contas. Este código é igual ao utilizado pelo Sistema SIM-LRF e SIM-AM. 
	Sim

	Ano da Prestação de Contas
	4
	Numérico
	9(4)
	nrAno – Ano da prestação de contas anual. Equivale ao ano do empenho. Preencher com 2007.
	Sim

	Seqüência de Lançamento (*)
	6
	Numérico
	Z(5)9
	IdLancamento – Seqüência de lançamento conforme arquivo de Bens Patrimoniais Incorporados e Desincorporados.
	Sim (1 +)

	Número Empenho
	10
	Numérico
	9(15)
	nrEmpenho – Informar o número do empenho emitido para efetuar a aquisição. 
	Sim


Regras:

1. O idPessoa deve ser o correspondente à Entidade dentro da tabela de Entidades fornecida pelo Tribunal de Contas.

2. O nrAno deve ser igual a 2007. 

3. O idLancamento deve corresponder ao idLancamento da tabela de Bens Patrimoniais Incorporados e Desincorporados.

4. O Empenho devem existir no SIM-AM 2007.

Atenção: Todos os registros de empenhos das aquisições dos bens patrimoniais previamente cadastrados, para a entidade, serão excluídos antes da importação dos dados do arquivo pcaEmpenhoOperacaoBens.txt

3. SERVIDORES

Nome do Arquivo: pcaServidores.txt

Tela de Cadastro: Cadastro de Servidores

Conteúdo: Informar todos os servidores do Poder Legislativo, bem como os servidores do Poder Executivo e Fundos que recebem remuneração com recursos do FUNDEF.

Não será necessário relacionar os servidores do Poder Executivo e Fundos que atuem em áreas distintas do ensino fundamental e que não percebam salários com os recursos da conta vinculada do FUNDEF.

	Campo
	Tamanho
	Tipo
	Formato
	Descrição
	Obrigatório

	Identificador da Entidade
	7
	Numérico
	9(7)
	idPessoa – Representa o código identificador da Entidade atribuído pelo Cadastro Interno do Tribunal de Contas. Este código é igual ao utilizado pelo Sistema SIM-LRF e SIM-AM. 
	Sim

	Ano da Prestação de Contas
	4
	Numérico
	9(4)
	nrAno – Ano da prestação de contas anual. Preencher com 2007.
	Sim

	Seqüência do Servidor 
	6
	Numérico
	Z(5)9
	IdServidor – Número seqüêncial. (1, 2, 3, 4, 5 ,6, etc...)
	Sim (1 +)

	CPF
	11
	Numérico
	9(11)
	cpfServidor - Número do CPF do servidor.
	Sim

	Nome
	100
	Caractere
	X(100)
	nmServidor – Informar o nome completo do servidor.
	Sim


Regras:

1. O idPessoa deve ser o correspondente à Entidade dentro da tabela de Entidades fornecida pelo Tribunal de Contas.

2. O nrAno deve ser igual a 2007. 

3. O idServidor não deve se repetir.

4. Informar somente números no cpfServidor. Não utilizar pontos(.) e sinais de menos(-).

5. O cpfServidor deve ser um número de CPF válido.

6. Não é permitido informar mais de uma linha com o mesmo número de CPF.

Atenção: Todos os registros de servidores, remuneração dos servidores da câmara municipal e remuneração dos servidores pagos com recursos do FUNDEF 60% previamente cadastrados, para a entidade, serão excluídos antes da importação dos dados do arquivo pcaServidores.txt

4. REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES PAGOS COM RECURSOS DO FUNDEF 60%

Nome do Arquivo: pcaRemuneracaoFundef60.txt

Tela de Cadastro: Remuneração dos Servidores Pagos com Recursos do FUNDEF 60%
Conteúdo: Informar a folha de pagamento dos profissionais do magistério, custeada com recursos do FUNDEF, de modo a comprovar a aplicação do mínimo de 60% destes recursos.

	Campo
	Tamanho
	Tipo
	Formato
	Descrição
	Obrigatório

	Identificador da Entidade
	7
	Numérico
	9(7)
	idPessoa – Representa o código identificador da Entidade atribuído pelo Cadastro Interno do Tribunal de Contas. Este código é igual ao utilizado pelo Sistema SIM-LRF e SIM-AM. 
	Sim

	Ano da Prestação de Contas
	4
	Numérico
	9(4)
	nrAno – Ano da prestação de contas anual. Preencher com 2007.
	Sim

	Seqüência do Servidor (*)
	6
	Numérico
	Z(5)9
	IdServidor – Seqüência do Servidor conforme arquivo de Servidores.
	Sim (1 +)

	Código do Cargo (*)
	30
	Caractere
	X(30)
	cdCargo – Código do Cargo conforme Cadastro de Cargos de Servidores.
	Sim

	Código da Unidade Escolar (*)
	20
	Caractere
	X(20)
	cdUnidade – Código da Unidade Escolar conforme Cadastro de Unidade Escolar.
	Sim

	Atividade
	2
	Numérico
	Z(1)9
	tpAtividade – Tipo de atividade profissional. Veja regra a seguir.
	Sim

	Remuneração Bruta Dezembro/2007
	(16,2)
	Numérico
	
	vlDezembro – Valor total acumulado da remuneração bruta do servidor relativa ao exercício de 2007, exclusive o 13° salário. 
	Sim (0 +)

	Remuneração Bruta Acumulada no Ano
	(16,2)
	Numérico
	Z(13)9,99
	vlAno – Valor total acumulado da remuneração bruta do servidor relativa ao exercício de 2007, exclusive o 13° salário. 
	Sim (1 +)

	13º Salário
	(16,2)
	Numérico
	Z(13)9,99
	vlDecimoTerceiro – Indicar o valor do 13° salário de dezembro de 2007.
	Sim (1 +)

	Abono de 2007 empenhado em 2007
	(16,2)
	Numérico
	Z(13)9,99
	vlSobrasAbonoAtualAtual – Valor do abono pago ao servidor com os recursos do FUNDEF recebidos no exercício de 2007.
	Sim (0 +)

	Abono de 2006 empenhado em 2007
	(16,2)
	Numérico
	Z(13)9,99
	vlSobrasAbonoAnteriorAtual – Valor do abono pago ao servidor com os recursos do FUNDEF recebidos no exercício de 2006.
	Sim (0 +)

	Abono de 2007 empenhado em 2008
	(16,2)
	Numérico
	Z(13)9,99
	vlSobrasAbonoAtualProximo – Valor do abono pago aos profissionais do magistério no exercício de 2008, com recursos recebidos no exercício de 2007.
	Sim (0 +)


Regras:

1. O idPessoa deve ser o correspondente à Entidade dentro da tabela de Entidades fornecida pelo Tribunal de Contas.

2. O nrAno deve ser igual a 2007. 

3. O tpAtividade deve receber um dos seguintes números: 1 para Direção ou Administração, 2 para Docência, 3 para Inspeção, 4 para Orientação Educacional, 5 para Planejamento ou 6 para Supervisão.

Atenção: Todos os registros de remuneração dos servidores pagos com recursos do FUNDEF 60% previamente cadastrados, para a entidade, serão excluídos antes da importação dos dados do arquivo pcaRemuneracaoFundef60.txt

Obs: As notas explicativas não são importadas através deste arquivo. Utilizar a tela de Remuneração dos Servidores Pagos com Recursos do FUNDEF 60% p/ incluir as Notas Explicativas.

5. SENTENÇAS JUDICIAIS / PRECATÓRIOS 

Nome do Arquivo: pcaSentencas.txt

Tela de Cadastro: Sentenças Judiciais

Conteúdo: Informar as sentenças judiciais em que a entidade figura como requerido ou devedor, separando-as segundo a sua natureza, alimentar ou não, de modo a determinar o montante do passivo existente.

Deverão ser considerados todos os precatórios judiciais, pendentes de pagamento em 31/12/2006 e 31/12/2007, em que a entidade conste como devedor, independente da existência de registro na contabilidade ou da emissão de empenho.

	Campo
	Tamanho
	Tipo
	Formato
	Descrição
	Obrigatório

	Identificador da Entidade
	7
	Numérico
	9(7)
	idPessoa – Representa o código identificador da Entidade atribuído pelo Cadastro Interno do Tribunal de Contas. Este código é igual ao utilizado pelo Sistema SIM-LRF e SIM-AM. 
	Sim

	Ano da Prestação de Contas
	4
	Numérico
	9(4)
	nrAno – Ano da prestação de contas anual. Preencher com 2007.
	Sim

	Seqüência de Lançamento (*)
	6
	Numérico
	Z(5)9
	IdSentenca – Seqüencial de sentenças judiciais / precatórios. Deve ser utilizada a faixa de 1 a 9999.
	Sim (1 +)

	Credor
	100
	Caractere
	X(100)
	dsCredores – Informar o credor do precatório. Tratando-se de mais de um credor, informar o primeiro nome da lista de requerentes.
	Sim

	Outros Credores?
	1
	Caractere
	X(1)
	flOutrosCredores – Existem outros credores que não foram relacionados no campo “Credor”? Informar S para Sim ou N para Não.
	Sim

	Quantidade de Credores
	6
	Numérico
	Z(5)9
	qtdCredores – Referindo-se o precatório a mais de um credor, informar a quantidade de credores.
	Sim

	Exercício da Inclusão no Orçamento
	4
	Numérico
	9(4)
	nrExercInclusaoOrc – Caso tenha ocorrido a inclusão no orçamento de qualquer exercício, informar o ano do orçamento em que foi incluído o precatório. Esta informação deverá ser adicionada mesmo que o precatório não tenha sido quitado no orçamento da inclusão.
	Não

	Código da Dotação no exercício de 2007/2008
	28
	Caractere
	9(28)
	cdPrevInicialDespesa – Informar a data em que ocorreu a notificação do precatório, tal como consta dos autos do processo judicial.
	Não

	Data da Notificação
	10
	Data
	AAAA-MM-DD
	dtNotificacao – Informar a data em que ocorreu a notificação do precatório, tal como consta dos autos do processo judicial.
	Sim

	Descrição da Sentença
	250
	Caractere
	X(250)
	dsSentenca – Informar a descrição da sentença, de modo a caracterizar a natureza do débito.
	Sim


	Tipo do Processo
	2
	Numérico
	Z(1)9
	tpProcesso – Informar o tipo do processo. Deve ser 1 para Trabalhista, 2 para Outros Alimentares ou 3 para Outros. 
	Sim

	Saldo em 31/12/2007
	(16,2)
	Numérico
	Z(13)9,99
	vlSentenca – Informar o valor total da sentença, atualizada até 31/12/2007.
	Sim (1 +)

	Saldo em 31/12/2006
	(16,2)
	Numérico
	Z(13)9,99
	vlSentencaAnoAnterior – Informar o valor total da sentença, atualizada até 31/12/2006.
	Sim (1 +)

	O Precatório foi parcelado?
	1
	Caractere
	X(1)
	flParcelado – Informar se houve o parcelamento do pagamento do precatório.
	Sim

	Quantidade de Parcelas
	3
	Numérico
	Z(2)9
	vlQtdParcela – Informar a quantidade de parcelas do parcelamento do precatório.
	Não

	Data da Homologação do parcelamento
	10
	Data
	AAAA-MM-DD
	dtHomologacao – Informar a data da homologação do parcelamento do precatório.
	Não

	Notas Explicativas
	4000
	Caractere
	X(4000)
	dsNotasExplicativas – Inserir os esclarecimentos necessários em relação a cada precatório, de modo a permitir a compreensão dos fatos, inclusive a existência de parcelamentos. Deverão ser obrigatoriamente justificados os casos em que não ocorreu o pagamento no exercício da inclusão no orçamento.
	Não


Regras:

1. O idPessoa deve ser o correspondente à Entidade dentro da tabela de Entidades fornecida pelo Tribunal de Contas.

2. O nrAno deve ser igual a 2007. 

3. O tpProcesso deve conter o número 1 para Trabalhista, 2 para Outros Alimentares ou 3 para Outros.

4. O Código da Dotação no exercício de 2007/2008 é obrigatório se o Exercício da Inclusão no Orçamento for preenchido.
5. O vlQtdParcela e a dtHomologacao são obrigatórios caso flParcelado seja = ‘S’
Atenção: Todos os registros de sentenças judiciais/precatórios previamente cadastrados, para a entidade, serão excluídos antes da importação dos dados do arquivo pcaSentecas.txt

Obs.: Os Precatórios do TRT-PR relativos a entidade já estarão na base de dados do sistema e não poderão ser excluídos, não sendo necessária a sua importação.

6. EMPENHOS DAS SENTENÇAS JUDICIAIS / PRECATÓRIOS
Nome do Arquivo: pcaEmpenhoSentenca.txt
Tela de Cadastro: Sentenças Judiciais / Precatórios
Conteúdo: Informar todos os empenhos emitidos para pagamento das Sentenças Judiciais / Precatórios.

	Campo
	Tamanho
	Tipo
	Formato
	Descrição
	Obrigatório

	Identificador da Entidade
	7
	Numérico
	9(7)
	idPessoa – Representa o código identificador da Entidade atribuído pelo Cadastro Interno do Tribunal de Contas. Este código é igual ao utilizado pelo Sistema SIM-LRF e SIM-AM. 
	Sim

	Ano da Prestação de Contas
	4
	Numérico
	9(4)
	nrAno – Ano da prestação de contas anual. Equivale ao ano do empenho. Preencher com 2007.
	Sim

	Seqüência de Lançamento (*)
	6
	Numérico
	Z(5)9
	IdSentenca – Seqüência de lançamento conforme arquivo de sentenças judiciais / precatórios. 
	Sim (1 +)

	Número Empenho
	10
	Numérico
	9(15)
	nrEmpenho – Informar o número do empenho emitido para efetuar o pagamento da sentença judicial / precatório. 
	Sim


Regras:

1. O idPessoa deve ser o correspondente à Entidade dentro da tabela de Entidades fornecida pelo Tribunal de Contas.

2. O nrAno deve ser igual a 2007. 

3. O idSentenca deve corresponder ao idSentenca da tabela de Sentenças Judiciais / Precatórios. Para os Precatórios do TRT-PR, que são informados pelo TCE-PR, deve ser verificado o código na tela sentenças Judiciais/Precatórios
4. O Empenho devem existir no SIM-AM 2007.

Atenção: Todos os registros de empenhos dos pagamentos de Sentenças Judiciais / Precatórios previamente cadastrados, para a entidade, serão excluídos antes da importação dos dados do arquivo pcaEmpenhoSentenca.txt

7. RESTOS A PAGAR DAS SENTENÇAS JUDICIAIS / PRECATÓRIOS
Nome do Arquivo: pcaRestoaAPagarSentenca.txt
Tela de Cadastro: Sentenças Judiciais / Precatórios
Conteúdo: Informar todos os empenhos de Restos a Pagar emitidos para pagamento das Sentenças Judiciais / Precatórios.

	Campo
	Tamanho
	Tipo
	Formato
	Descrição
	Obrigatório

	Identificador da Entidade
	7
	Numérico
	9(7)
	idPessoa – Representa o código identificador da Entidade atribuído pelo Cadastro Interno do Tribunal de Contas. Este código é igual ao utilizado pelo Sistema SIM-LRF e SIM-AM. 
	Sim

	Ano da Prestação de Contas
	4
	Numérico
	9(4)
	nrAno – Ano da prestação de contas anual. Equivale ao ano do empenho. Preencher com 2007.
	Sim

	Seqüência de Lançamento (*)
	6
	Numérico
	Z(5)9
	IdSentenca – Seqüência de lançamento conforme arquivo de sentenças judiciais / precatórios.
	Sim (1 +)

	Número Empenho
	10
	Numérico
	9(15)
	nrEmpenho – Informar o número do empenho de Restos a Pagar emitido para efetuar o pagamento da sentença judicial / precatório. 
	Sim

	Ano Empenho
	4
	Numérico
	9(4)
	nrAnoEmpenho – Informar o ano do empenho de Restos a Pagar emitido para efetuar o pagamento da sentença judicial / precatório. 
	Sim

	Ano Inclusao
	4
	Numérico
	9(4)
	nrAnoInclusao – Ano de inclusão do empenho de Restos a Pagar emitido para efetuar o pagamento da sentença judicial / precatório. Preencher com 2007.
	Sim


Regras:

1. O idPessoa deve ser o correspondente à Entidade dentro da tabela de Entidades fornecida pelo Tribunal de Contas.

2. O nrAno deve ser igual a 2007. 

3. O idSentenca deve corresponder ao idSentenca da tabela de Sentenças Judiciais / Precatórios. Para os Precatórios do TRT-PR, que são informados pelo TCE-PR, deve ser verificado o código na tela sentenças Judiciais/Precatórios
4. O Empenho de Restos a Pagar devem existir no SIM-AM 2007.

5. O nrAnoInclusao deve ser igual a 2007. 

Atenção: Todos os registros de empenhos de Restos a Pagar  dos pagamentos de Sentenças Judiciais / Precatórios previamente cadastrados, para a entidade, serão excluídos antes da importação dos dados do arquivo pcaRestosAPagarSentenca.txt

8. PROGRAMAS PPA
Nome do arquivo: ammPlaPrograma.txt
Tela de Cadastro: Planejamento / Programas
Conteúdo: descreve o Plano Plurianual, identificando os programas relacionados e seus objetivos.
	Campo
	Tamanho
	Tipo
	Formato
	Descrição
	Obrigatório

	Código do IBGE (#)
	5
	Caractere
	99999
	cdIBGE – Código do IBGE. Deve ser informado de acordo com os códigos definidos no Apêndice A deste documento.
	Sim

	Ano do PPA
	4
	Numérico
	9999
	nrPpaAno – Ano inicial de aplicação do Plano Plurianual.
	Sim

	Versão do PPA
	3
	Numérico
	Z(2)9
	nrVersaoPpa – Número de versão do  Plano Plurianual
	Sim

	Código do Programa (*)
	4
	Caractere
	9999
	cdPrograma – Código do Programa definido pelo Município.
	Sim

	Nome do Programa
	250
	Caractere
	X(250)
	nmPrograma – Nome do Programa.
	Sim

	Flag que identifica se é um programa Finalístico
	1
	Caractere
	X
	flEFinalistico – Indica se é um programa voltado a realização de ações fim. Valores possíveis: S – Sim, N – Não
	Sim

	Objetivo
	250
	Caractere
	X(250)
	dsObjetivo – Descrição do Objetivo.
	Sim

	Data de cancelamento
	10
	Data
	AAAA-MM-DD
	dtCancelam – Data de cancelamento da ação, quando fundamentado em Ato Legal.
	Não
(vide regra 3)

	Motivo de Cancelamento
	250
	Caractere
	X(250)
	dsMotCancel – Nota explicativa sobre o cancelamento, quando fundado em Ato Legal.
	Não 
(vide regra 3)

	Tipo de comando
	1
	Caractere
	X
	tpComando – Indica o tipo de ação a aplicar sobre o conteúdo existente na base de dados: I – Inclusão, A – Alteração, E – Exclusão.
	Sim
(vide regra 3)


Regras: 


1.
Este arquivo é informado exclusivamente por prefeituras municipais em qualquer bimestre.

2.
Uma nova importação inclui novos registros ou atualiza os registros existentes na versão da base de dados mais recente. As exclusões só são efetuadas se o registro indicado foi incluído na versão mais recente. O “Tipo de comando” indica a operação a realizar.
3.
O comando Alteração não modifica o Nome e Objetivo do Programa quando a versão de inclusão não for a atual.
4.
Quando ocorrer cancelamento por determinação legal, os campos “Data de cancelamento” e “Motivo de cancelamento” são obrigatórios e o “Tipo de comando” é, necessariamente, “A - Alteração”.

9. AÇÕES PPA
Nome do arquivo: ammPlaAcao.txt
Tela de Cadastro: Planejamento / Ações
Conteúdo: Descreve ações, produtos e metas do Plano Plurianual para os 4 anos de sua abrangência. A mesma ação pode estar associada a mais de uma função e subfunção de governo. 


	Campo
	Tamanho
	Tipo
	Formato
	Descrição
	Obrigatório

	Código do IBGE (#)
	5
	Caractere
	99999
	cdIBGE – Código do IBGE. Deve ser informado de acordo com os códigos definidos no Apêndice A deste documento.
	Sim

	Ano do PPA (*)
	4
	Numérico
	9999
	nrPpaAno – Ano inicial de aplicação do Plano Plurianual (PPA).
	Sim

	Versão do PPA
	3
	Numérico
	Z(2)9
	nrVersaoPpa – Número de versão do  Plano Plurianual
	Sim

	Identificador da Pessoa Jurídica Executora da Ação (#)
	7
	Numérico
	9999999
	idPessoaExec - Representa o código identificador da Entidade atribuído pelo Cadastro Interno do Tribunal de Contas para a Entidade constante do Orçamento que executará a Ação.
	Sim

	Código do Programa (*)
	4
	Caractere
	9999
	cdPrograma – Código do Programa.
	Sim

	Código da Ação
	4
	Caractere
	9999
	cdAcao – Código da Ação.
	Sim

	Código da Função (#)
	2
	Caractere
	99
	cdFuncao – Código da Função de Governo.
	Sim

	Código da SubFunção (#)
	3
	Caractere
	999
	cdSubFuncao – Código da Subfunção de Governo.
	Sim

	Continuação Ano Anterior (#)
	1
	Caractere
	X
	flContinuaAnoAnterior – Indica se a Ação está sendo executada em Exercício Anterior. Os valores possíveis são: S – Sim, N – Não.
	Sim

	Descrição da Ação
	250
	Caractere
	X(250)
	dsAcao – Descrição da ação. (Ex.: reforma da Escola Municipal EEE/ ampliação do Centro Municipal de Saúde)
	Sim

	Descrição do Produto
	250
	Caractere
	X(250)
	dsProduto – Descrição do produto das ações, referido na meta física a realizar ou adquirir. (Ex.: Escola Municipal EEE).
	Sim

	Unidade de Medida
	100
	Caractere
	X(100)
	dsUnidadeMedida – Unidade de medida empregada para dimensionar a meta / produto a ser atingido.
	Sim

	Data de Início
	10
	Data
	AAAA-MM-DD
	dtInicio – Data de início da ação.
	Sim

	Data de Fim
	10
	Data
	AAAA-MM-DD
	dtFim – Data de fim da ação.
	Não

	Meta Física
	16,2
	Numérico
	Z(13)9.99
	nrMetaFisica – corresponde à quantidade objetiva a realizar ou adquirir de produtos, mensurável em unidades de medida. (Ex.: 2 unidades de  eletrencefalógrafos / 6.625,5 m2 de calçadas).
	Sim

	Total Ano 1 – Recursos Vinculados
	16,2
	Numérico
	Z(13)9.99
	nrTotalVincAno1 – Valor total a ser executado no ano inicial de vigência do PPA para Recursos Vinculados.
	Sim

	Total Ano 1 – Recursos Ordinários
	16,2
	Numérico
	Z(13)9.99
	nrTotalOrdAno1 – Valor total a ser executado no ano inicial de vigência do PPA para Recursos Ordinários.
	Sim

	Total Ano 2 – Recursos Vinculados
	16,2
	Numérico
	Z(13)9.99
	nrTotalVincAno2 – Valor total a ser executado no 2º ano de vigência do PPA para Recursos Vinculados. 
	

	Total Ano 2 – Recursos Ordinários
	16,2
	Numérico
	Z(13)9.99
	nrTotalOrdAno2 – Valor total a ser executado no 2º ano de vigência do PPA para Recursos Ordinários.
	Sim

	Total Ano 3 – Recursos Vinculados
	16,2
	Numérico
	Z(13)9.99
	nrTotalVincAno3 – Valor total a ser executado no 3º ano de vigência do PPA para Recursos Vinculados. 
	

	Total Ano 3 – Recursos Ordinários
	16,2
	Numérico
	Z(13)9.99
	nrTotalOrdAno3 – Valor total a ser executado no 3º ano de vigência do PPA para Recursos Ordinários.
	Sim

	Total Ano 4 – Recursos Vinculados
	16,2
	Numérico
	Z(13)9.99
	nrTotalVincAno4 – Valor total a ser executado no 4º ano de vigência do PPA para Recursos Vinculados.
	Sim

	Total Ano 4 – Recursos Ordinários
	16,2
	Numérico
	Z(13)9.99
	nrTotalOrdAno4 – Valor total a ser executado no 4º ano de vigência do PPA para Recursos Ordinários.
	Sim

	Data de cancelamento
	10
	Data
	AAAA-MM-DD
	dtCancelam – Data de cancelamento da ação, quando fundamentado em Ato Legal.
	Não
(vide regra 3)

	Motivo de Cancelamento
	250
	Caractere
	X(250)
	dsMotCancel – Nota explicativa sobre o cancelamento, quando fundado em Ato Legal.
	Não
(vide regra 3)

	Tipo de comando
	1
	Caractere
	X
	tpComando – Indica o tipo de ação a aplicar sobre o conteúdo existente na base de dados: I – Inclusão, A – Alteração, E – Exclusão.
	Sim
(vide regra 3)


Regras: 

1. 
Este arquivo é informado exclusivamente por prefeituras municipais em qualquer bimestre.

2.
Uma nova importação inclui novos registros ou atualiza os registros existentes na versão da base de dados mais recente. As exclusões só são efetuadas se o registro indicado foi incluído na versão mais recente. O “Tipo de comando” indica a operação a realizar.
3.
O comando Alteração não modifica a Descrição da Ação quando a versão de inclusão não for a atual.
4.
Quando ocorrer cancelamento por determinação legal, os campos “Data de cancelamento” e “Motivo de cancelamento” são obrigatórios e o “Tipo de comando” é, necessariamente, “A - Alteração”.

10. INDICADORES PPA
Nome do arquivo: ammPlaIndicador.txt
Tela de Cadastro: Planejamento / Indicadores
Conteúdo: Descreve indicadores aplicáveis a um ou mais programas do Plano Plurianual. 


	Campo
	Tamanho
	Tipo
	Formato
	Descrição
	Obrigatório

	Código do IBGE(#)
	5
	Numérico
	99999
	cdIBGE – Código do IBGE. Deve ser informado de acordo com os códigos definidos no Apêndice A deste documento. 
	Sim

	Ano do PPA
	4
	Numérico
	9999
	nrPpaAno – Ano inicial de aplicação do Plano Plurianual.
	Sim

	Versão do PPA
	3
	Numérico
	Z(2)9
	nrVersaoPpa – Número de versão do  Plano Plurianual
	Sim

	Código do Indicador
	4
	Numérico
	9(4)
	cdIndicador – Código seqüencial único, definido pelo Município, que identifica o indicador.
	Sim

	Código do Programa (*)
	4
	Caractere
	9999
	cdPrograma – Código do Programa.
	Sim

	Descrição do Indicador
	250
	Caractere
	X(250)
	dsIndicador – Descrição do indicador que caracteriza uma quantidade mensurável correspondente às metas e ações do programa.
	Sim

	Medida Mais Recente
	250
	Caractere
	X(250)
	dsMedida – descrição da medição mais recente efetuada do estado ou andamento do indicador.
	Sim

	Data Base
	10
	Data
	AAAA-MM-DD
	dtBase – Data em que foi efetuada a medição do indicador.
	Sim

	Índice final
	250
	Caractere
	X(250)
	dsIndiceFinal – Índice a ser atingindo com a realização das metas físicas e ações do programa.
	Sim

	Público alvo
	100
	Caractere
	X(250)
	dsPublicoAlvo – Descrição do Público Alvo.
	Sim

	Tipo de comando
	1
	Caractere
	X
	tpComando – Indica o tipo de ação a aplicar sobre o conteúdo existente na base de dados: I – Inclusão, A – Alteração, E – Exclusão.
	Sim


Regras: 

1.
Este arquivo é informado exclusivamente por prefeituras municipais em qualquer bimestre.

2.
Os códigos dos indicadores (cdIndicador) devem ser informados através de numeração crescente, sem quebra de seqüência.
3.
O comando Alteração não modifica a Descrição do Indicador quando a versão de inclusão não for a atual.
4.
Uma nova importação inclui novos registros ou atualiza os registros existentes na versão da base de dados mais recente. As exclusões só são efetuadas se o registro indicado foi incluído na versão mais recente. O “Tipo de comando” indica a operação a realizar.

11. AÇÕES x LDO

Nome do arquivo: ammPlaAcaoLdo.txt

Tela de Cadastro: Planejamento / Ações x LDO

Conteúdo: Define executores e metas para as ações do Plano Plurianual em um determinado ano. 


	Campo
	Tamanho
	Tipo
	Formato
	Descrição
	Obrigatório

	Código do IBGE (#)
	5
	Caractere
	99999
	cdIBGE – Código do IBGE. Deve ser informado de acordo com os códigos definidos no Apêndice A deste documento.
	Sim

	Ano do PPA
	4
	Numérico
	9999
	nrPpaAno – Ano inicial de vigência do Plano Plurianual, ao qual se aplica a Lei de Diretrizes Orçamentárias referida no registro corrente.
	Sim

	Versão do PPA
	3
	Numérico
	Z(2)9
	nrVersaoPpa – Número de versão do  Plano Plurianual
	Sim

	Identificador da Pessoa  Jurídica Executora da Ação (#)
	7
	Numérico
	9999999
	idPessoaExec - Representa o código identificador de Entidade atribuído pelo Cadastro Interno do Tribunal de Contas para a Entidade constante do Orçamento que executará a Ação.
	Sim

	Código do Programa (*)
	4
	Caractere
	9999
	cdPrograma – Código do Programa correspondente definido no PPA.
	Sim

	Código da Ação
	4
	Caractere
	9999
	cdAcao – Código da Ação.
	Sim

	Código da Função (#)
	2
	Caractere
	99
	cdFuncao – Código da Função de Governo.
	Sim

	Código da SubFunção (#)
	3
	Caractere
	999
	cdSubFuncao – Código da Subfunção de Governo.
	Sim

	Ano da LDO
	4
	Numérico
	9999
	nrLdoAno – Ano para o qual se aplicam as determinações da Lei de Diretrizes Orçamentárias.
	Sim

	Meta Física para a LDO
	16,2
	Numérico
	Z(13)9.99
	nrLdoMetaFisica – corresponde à quantidade de produtos a realizar ou adquirir, no ano de aplicação da LDO referida, mensurável em unidades de medida. (Ex.: 2 unidades de eletrencefalógrafos / 6.625,5 m2 de calçadas).
	Sim

	Total de Recursos Vinculados da LDO
	16,2
	Numérico
	Z(13)9.99
	nrLdoTotalVinc – Valor total de Recursos Vinculados a ser executado no ano de aplicação da LDO.
	Sim

	Total de Recursos Ordinários da LDO
	16,2
	Numérico
	Z(13)9.99
	nrLdoTotalOrd – Valor total de Recursos Ordinários a ser executado no ano de aplicação da LDO.
	Sim

	Nota explicativa relativa à aplicação da ação na LDO
	250
	Caractere
	X(250)
	dsLdoAcaoNota – Nota explicativa relativa à aplicação da ação na LDO
	Não

	Data de cancelamento
	10
	Data
	AAAA-MM-DD
	dtCancelam – Data de cancelamento da ação, quando fundamentado em Ato Legal.
	Não
(vide regra 2)

	Motivo de Cancelamento
	250
	Caractere
	X(250)
	dsMotCancel – Nota explicativa sobre o cancelamento, quando fundado em Ato Legal.
	Não
(vide regra 2)

	Tipo de comando
	1
	Caractere
	X
	tpComando – Indica o tipo de ação a aplicar sobre o conteúdo existente na base de dados: I – Inclusão, A – Alteração, E – Exclusão.
	Sim
(vide regra 2)


Regras:

1.
Este arquivo é informado exclusivamente por prefeituras municipais em qualquer bimestre.

2.
Quando ocorrer cancelamento por determinação legal, os campos “Data de cancelamento” e “Motivo de cancelamento” são obrigatórios e o “Tipo de comando” é, necessariamente, “A - Alteração”.

3.
Uma nova importação inclui novos registros ou atualiza os registros existentes na versão da base de dados mais recente. As exclusões só são efetuadas se o registro indicado foi incluído na versão mais recente. O “Tipo de comando” indica a operação a realizar.

12. AÇÕES x LOA
Nome do arquivo: ammPlaAcaoLoa.txt

Tela de Cadastro: Planejamento / Ações x LOA
Conteúdo: Atribui ações e metas do Plano Plurianual a órgãos e unidades do executor, identificando projetos e atividades relacionados.


	Campo
	Tamanho
	Tipo
	Formato
	Descrição
	Obrigatório

	Código do IBGE (#)
	5
	Caractere
	99999
	cdIBGE – Código do IBGE. Deve ser informado de acordo com os códigos definidos no Apêndice A deste documento.
	Sim

	Ano do PPA
	4
	Numérico
	9999
	nrPpaAno – Ano inicial de vigência do Plano Plurianual, ao qual se aplica a Lei de Diretrizes Orçamentárias referida no registro corrente.
	Sim

	Versão do PPA
	3
	Numérico
	Z(2)9
	nrVersaoPpa – Número de versão do  Plano Plurianual
	Sim

	Identificador da Pessoa  Jurídica Executora da Ação (#)
	7
	Numérico
	9999999
	idPessoaExec - Representa o código identificador de Entidade atribuído pelo Cadastro Interno do Tribunal de Contas para a Entidade constante do Orçamento que executará a Ação.
	Sim

	Código do Programa (*)
	4
	Caractere
	9999
	cdPrograma – Código do Programa correspondente definido no PPA.
	Sim

	Código da Ação
	4
	Caractere
	9999
	cdAcao – Código da Ação.
	Sim

	Código da Função (#)
	2
	Caractere
	99
	cdFuncao – Código da Função de Governo.
	Sim

	Código da SubFunção (#)
	3
	Caractere
	999
	cdSubFuncao – Código da Subfunção de Governo.
	Sim

	Ano da LDO
	4
	Numérico
	9999
	nrLdoAno – Ano para o qual se aplicam as determinações da Lei de Diretrizes Orçamentárias.
	Sim

	Código da Funcional Programática (*)
	18
	Caractere
	999999999999999999
	cdFuncionalProgramatica – Código composto pelo código do Órgão, código da Unidade, código da Função, código da Subfunção, código do Programa e código do Projeto/Atividade.
	Sim

	Quantidade realizada
	16
	Numérico
	Z(13)9.99
	nrQtdRealizada – quantidade que expressa a parte da meta física efetivamente realizada no exercício.
	Sim

	Nota explicativa da LOA
	250
	Caractere
	X(250)
	dsLoaNota – Nota explicativa relativa à aplicação da ação na LOA
	Não

	Tipo de comando
	1
	Caractere
	X
	tpComando – Indica o tipo de ação a aplicar sobre o conteúdo existente na base de dados: I – Inclusão, A – Alteração, E – Exclusão.
	Sim


REGRAS:

1.
Este arquivo é informado exclusivamente por prefeituras municipais em qualquer bimestre.

2.
Uma nova importação inclui novos registros ou atualiza os registros existentes na versão da base de dados mais recente. As exclusões só são efetuadas se o registro indicado foi incluído na versão mais recente. O “Tipo de comando” indica a operação a realizar.

13. PROJEÇÃO DE RECEITA

Nome do arquivo: ammPlaProjecaoReceita.txt

Tela de Cadastro: Planejamento / Projeção da Receita
Conteúdo: Registra o valor da receita estimada no ano da aplicação da LDO. 


	Campo
	Tamanho
	Tipo
	Formato
	Descrição
	Obrigatório

	Código do IBGE (*)
	5
	Caractere
	99999
	cdIBGE – Código do IBGE. Deve ser informado de acordo com os códigos definidos no Apêndice A deste documento.
	Sim

	Identificador da Pessoa Jurídica Executora da Ação (*)
	7
	Numérico
	9999999
	idPessoaExec - Representa o código identificador de Entidade atribuído pelo Cadastro Interno do Tribunal de Contas para a Entidade constante do Orçamento que executará a Ação.
	Sim

	Ano da LDO
	4
	Numérico
	9999
	nrLdoAno – Ano para o qual se aplicam as determinações da Lei de Diretrizes Orçamentárias.
	Sim

	Versão da estimativa
	3
	Numérico
	Z(2)9
	nrVersaoEstim – Número de versão da estimativa de receita
	Sim

	Código da Receita
	4
	Numérico
	9999
	cdReceita – Código composto correspondente ao 3º nível do código da receita no plano de contas da receita, padronizado pelo Tribunal de Contas, através de instruções Normativas, limitado à lista definida no Apêndice X.
	Sim

	Valor Estimado
	16,2
	Numérico
	Z(13)9.99
	vlEstimado – Valor total da receita estimada no ano de aplicação da LDO.
	Sim

	Tipo de comando
	1
	Caractere
	X
	tpComando – Indica o tipo de ação a aplicar sobre o conteúdo existente na base de dados: I – Inclusão, A – Alteração, E – Exclusão.
	Sim


Regras:

1.
Este arquivo é informado exclusivamente por prefeituras municipais em qualquer bimestre.

2.
Uma nova importação inclui novos registros ou atualiza os registros existentes na versão da base de dados mais recente. As exclusões só são efetuadas se o registro indicado foi incluído na versão mais recente. O “Tipo de comando” indica a operação a realizar.

APÊNDICE

TABELA DE CONTAS DE BENS PATRIMONIAIS

	Código
	Descrição da Conta

	1
	BENS MÓVEIS

	2
	BENS IMÓVEIS

	4
	TÍTULOS E VALORES

	5
	BENS MÓVEIS EM PROCESSO DE AQUISIÇÃO

	6
	BENS IMÓVEIS EM PROCESSO DE AQUISIÇÃO

	8
	BENS DE NATUREZA CULTURAL

	9
	BENS DE NATUREZA CULTURAL EM PROCESSO DE AQUISIÇÃO

	10
	OBRAS EM ANDAMENTO

	11
	SEMOVENTES

	12
	BENS DE DOMÍNIO PÚBLICO

	13
	BENS MÓVEIS DE NATUREZA INDUSTRIAL

	14
	BENS IMÓVEIS DE NATUREZA INDUSTRIAL

	15
	BENS MÓVEIS DE NATUREZA INDUSTRIAL EM PROC.AQUISIÇÃO

	16
	BENS IMÓVEIS DE NATUREZA INDUSTRIAL EM PROC.AQUISIÇÃO


TABELA DE TIPOS DE OPERAÇÃO DE BENS PATRIMONIAIS

	Código
	Descrição do Tipo de Operação

	1
	ALIENAÇÃO

	2
	AQUISIÇÃO

	3
	CONSTRUÇÃO

	5
	DESAPROPRIAÇÃO

	6
	INSERVIBILIDADE

	7
	OUTRAS INCORPORAÇÕES

	9
	SINISTRO

	10
	INCORPORAÇÃO POR TRANSFERÊNCIA

	11
	DESINCORPORAÇÃO POR TRANSFERÊNCIA

	13
	OUTRAS DESINCORPORAÇÕES

	16
	DAÇÃO EM PAGAMENTO - Baixa

	17
	DAÇÃO EM PAGAMENTO - Incorporação

	18
	DOAÇÃO - Baixa

	19
	DOAÇÃO - Incorporação

	20
	PERMUTA - Baixa

	21
	PERMUTA – Incorporação


TABELA DE CARGOS DE AGENTES POLÍTICOS

	Código
	Descrição do Cargo

	05
	PREFEITO

	15
	VICE-PREFEITO

	30
	PRESIDENTE DA CÂMARA

	40
	VEREADOR


TABELA DE CÓDIGOS DA RECEITA PARA PROJEÇÃO NO PPA
	Código
	RECEITAS CORRENTES

	
	   RECEITA TRIBUTARIA

	1110
	       Impostos

	1120
	       Taxas

	1130
	       Contribuição de Melhoria

	
	   RECEITA DE CONTRIBUICOES

	1210
	   Contribuições Sociais

	1220
	   Contribuições Econômicas

	
	   RECEITA PATRIMONIAL

	1310
	       Receitas Imobiliárias

	1320
	       Receitas de Valores Mobiliários

	1330
	       Receita de Concessões e Permissões

	1340
	       Compensações Financeiras

	1341
	       Dividendos - Operações Intraorçamentárias

	1390
	       Outras Receitas Patrimoniais

	
	   RECEITA AGROPECUARIA

	1410
	   Receita da Produção Vegetal

	1420
	   Receita da Produção Animal e Derivados

	1490
	   Outras Receitas Agropecuárias

	
	   RECEITA INDUSTRIAL

	1520
	   Receita da Industria de Transformação

	1530
	   Receita da Indústria de Construção

	1590
	   Outras Receitas Industriais

	1600
	   RECEITA DE SERVICOS

	
	   TRANSFERENCIAS CORRENTES

	
	       Transferências Intergovernamentais

	1721
	           Transferências da União

	1722
	           Transferências do Estado

	1723
	           Transferências dos Municípios

	1724
	           Transferências Multigovernamentais

	1730
	       Transferências de Instituições Privadas

	1740
	       Transferências do Exterior

	1750
	       Transferências de Pessoas

	
	       Transferências de Convênios

	1761
	               Transferências de Convênios da União

	1762
	               Transferências de Convênios do Estado

	1763
	               Transferências de Convênios dos Municípios

	1764
	               Transferências de Convênios de Instituições Privadas

	1765
	               Transferências de Convênios do Exterior

	
	   OUTRAS RECEITAS CORRENTES

	1910
	       Multas e Juros de Mora

	1920
	       Indenizações e Restituições

	
	       Receita da Dívida Ativa

	1931
	                    Receita da Dívida Ativa Tributária

	1932
	                    Receita da Dívida Ativa Não Tributária

	1990
	       Receitas Correntes Diversas

	
	RECEITAS DE CAPITAL

	2100
	   OPERACOES DE CREDITO

	2200
	   ALIENACAO DE BENS

	2300
	   AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS

	
	   TRANSFERENCIAS DE CAPITAL

	2420
	       Transferências Intergovernamentais

	2430
	       Transferências de Instituições Privadas

	2440
	       Transferências do Exterior

	2450
	       Transferências de Pessoas

	2460
	       Transferências de Outras Instituições Públicas

	2470
	       Transferências de Convênios

	2500
	   OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

	9000
	DEDUÇÕES DA RECEITA CORRENTE
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